
DlàRiiQ Q<! I CIAI. 
Malaie. SSM® fcesawos ;4jn»im .«o 'B^ÈsM. 

Artigo. 3.o — Este, decreto entrará em vigor na data 
•de sua' pstãJeéeào-."... 

Palácio do Gsvérno do Estado de São Pa».sto, em 9 de] 
novembro de -1#57-. 

JANTO Q U A D R O S 
Yieeníe-de Pauta L i m a 

Publicado tia-.Diretoria" :Geral -da Secretária da Estado 
dos Negócios do Governo, aos 9 de .novembro de 1957. 

Carlos dc- Aíbuíp-rerquè Seiffarth iDíretór Gèrái 

D E C R E T O N . 30.070, D E 9 D E . N O V E M B R O D E 1953 
Dispõe sobre, admissão de extranumerár io 

' mensalista. 
JANTO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

SAO P A U L O , usando de suas atribuições, 
Decreta: 
Artigo L o — Fica admitido, como exceção ao.disposto 

no Decreto ri. 29.620, de 9-9-1957, e nos termos do artigo 
9.0, do Decreto a . 27.301, de' 22-1-1957, combinado com o 
artigo 5.0, item IV , das disposições transi tórias do refe
rido decreto, o sr . Manuel .Aparecido ..do Prado Gambar-
della para exercer, como extranumerário, níensalista, fun
ções de Dentista, referência" 33, nó Serviço Dentár io Esco
lar, do Departamento de Educação, com exercício no G r u 
po EscOlar " D r . Oscar Rodrigues Alves",, de Mogi M i 
r im, na vaga dé José Louzada Martins, dispensado por 
ato de 9 de novembro de 1957. 

Artigo 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do «Governo do 5Stado.de São Paulo, cm 9 
de novembro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicado n a Diretoria -Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 8..de novembro de L957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

1955, «Jara declarai - que. a diária é de C r | IZ6J&S, e não 
coím*->coBstou. 

Artigo Zx> ^ Ê3tS:dccsetd en t ra rá en» vigor'.na data 
de sua publicação. 

"Palácio do Governo de '.Estado de Sãò Poulo, em-"9 
de novembro de 1S57. 

JANIÓ Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da-Secretaria -de* Esta
do dos Negócios do Governo? aos 9 de novembro de* 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

tado des.Negócios da Educação, em claro.dssorreiite .da 
c&pènsa dé Salvador .-Moscaio,.$ór, ato fiesíà^idáfeá* -fiòxteji» 
de ai despesa pslo saldo da v-efba 131-101, do Oíçáttreríto V i 
gente! . .. ... -•..„..••,. • • 

Artigo 2,3 — Sste Decreto en t ra rá errTvlgor, na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São' PáulÓ/flòs -9-dè 
novembro de 1357. 

JÂNIO Q U A D R O S -
Yitícnte é s "Pavia Lima 

Publicado na Diretoria:iGelrál da- Sçcretãf-iãide:Estado 
des-Nepóciós do- Governo, "aos ri de noranbro de 1957. 

Carlos de Alfeuguerqüe Seffarth ^- Diretor Geral 

D E C R E T O N . 30.071, D E 9 D E N O V E M B R O D E 1957 ; 
Retifica o Decreto n . 29.025, de 10, publicado 

a U-9-1957. 
JANTO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 

S A O PAULO,- usando.de suas atribuições. 
Decreta: 
Artigo l.o""-!-. Fica retificado o Decreto n . 29;625, dê 

10, publicado a 11-9-1957, que deu a denominação de 
"Alfredo Lauro Lupi"", ao Grupo Escolar do Bairro de 
Musácea, em Miracatú, ' p á r a declarar que o nome exato 
dó estabelecimento é: "Alfredo Lauro L u p p i " , s não como 
constou. 

Artigo 2.o — Este decreto ent rará em vigor ria data 
da suâ publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Patslo, em 9 
de novembro de 1057.'. 

JÂNIO O U A D R O S 
Vicente de Paula L ima 

Publicado ha Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 0 da novembro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth —-, Diretor Geral 

D E C R E T O N . 30.072, D E 9 D E N O V E M B R O » E 1957. 
Reílffra o Decreto n . 29.961, ide 23, publicar 

do a 2a-10-J!957. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 

SÃO P A U L O , usando de suas atribuições. 
Decreta:'' 
Artigo l.o. — Fica retificado 6 Decreto ri. 29.961, de 

23, publicado'a 24-10-1957, na .parte auc lotou nas Esco
las Artesanais de Oswaldo Cruz, Avaré e : Táouari t inga, 
cargos de Mestre — Q E - P P - n — padrão " K " ; a que 
se refere o Decreto-lei 15.005, de 4-9-1945, destinados à 
disciplina de Mecânica de Máquinas, para. declarar que 
os referidos -cargos destinam-se ià disciplina de Ajustagém 
M e c â n i » , e n ã o como constou. 

Artigo 2.0 ^ - Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, r em 9 
de novembro de i f57 . 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paola ' L ima 

Publicado h á Diretoria.. Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 8 de nòvemhro dè>1937; 

-Carlos do Albuquerque SeHfarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 30.074, DE'9.SÊ-NOVEMBRO. D E 1SS7 
Torna sem efeito ós decretos abaixo Jnentio-

, nades, e dá ©uira . providência, 
JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, 
- Decreta: 

Artigo l o — Ficam sem efeito os Decretos iis 
29.986, de 25-10-57, 29.700, de 18-9-1957, 29.709, de . . . . 
20-9-1957, 29.740, de 25-9-67. 29.926,. âe 18-10-1957, na 
parte que admitiram para exercerem como extranumerá
rio mensalista, referência 17, funções de Professor, no 
Curso ..intensivo de Ei-eparatóriós a Exames da Admis
são, rios estabelecimentos r-.diáirte mencionados, os srs.: | 

Irilde as Moura, do Ginásio Estadual da Consola
ção, Secção do Colégio Estadual e Escola Normal "Fer
não Dias Pais", da Capitai; 

Oscarlino de Campos Negreiros e Vera de Almeida 
Bueno, do Ginásio Estadual " D r . Ernesto Fonseca", 4e 
Chá vantes; 

Jandyra Savido, do Ginásio • Estadual de Jacupiran-

Albertina Fernacls Silveira, do Colégio Estadual "Jar 
sé Abílio de Paula", de São Pedro; 

Maria Aparecida Muriiz Santiago, do Ginásio Esta
dual "Conde José Vicente de Azevedo", da Capital.^ 

Artigo 2.o — Ficam admitidos, como exceção ao dis
posto no Decreto 29.620, de 9-9-1957, e -nos termos do 
artigo 9.0, do Decreto 27.301, do 22-1-1957. combinado com, 
os artigos 5.o, item -Vtl— das' disposições transitórias, dd 
citado decreto e 8.0, do Decreto 29.493, de 27-8-1957, para 
•exercerem como extranumerár io mensalista, referência 
17, .funções de Professor, nó Curso Intensivo de "Prepa-
ratórios a Exames ,de - Admissão, nos estabelecimentos 

-adiante mencionados, correndo a despesa pela verba 151 
— 101, do. orçamento vigente. 

Ginásio Estadual da Consolação> Secção do Colégio 
Estadual e Escola Normal "Fernão Dias. Paes", da Ca
pital — Maria Helena "Margonari; 
- colégio Estadual ".José Abílio de Paula"; de São Pe

dro, Maria Aparecida Silva; 
• Ginásio Estadual "Conde José Vicente de Azevedo" 

— Walkiria Gi rc t t i ; . 
; Ginásio Estadual de .Nèy.ès Paulista — Alice Izar e 

Rut Araujo; 
Colé-rio Estadual e Escola Normal de Lgarapava — 

Juraey: Barretes e Augusta Cá'htiidái.-de Jesus. , . . , 
• Artigo 3.Ò — Êstè decreto entrará em vigor ná data 

de sua publicação. . , . 
Palácio do Governo dó Estado ide São 'Pau lo , em 9 

de novembro de 1957. 
JÂNIO'QUADROS .. 
Vicente Se Faúla Lima 

Publicado na Diretoria .Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios dò Governo," aòs 9 d é novembro de 1957. 

Carlos de' Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

D E C R E T O N . 30.073, D E 9, D E íKOVEMBSÓ » E 1S5T 
Torna insubsistente «r Decreto rã. 39.472, u» 

23, publicado a 24-8*1957; é 'da. ontra provlaênci». 
j a n t j o . q h a d r g s , g o v e r n a d o r © o E s t a d o d e 

S A O P A U L O , -usando de suas a^tlbuisôes,. 
Decretai ' 
Artigo l io — Fica insubsistente,o Deisreto n . 29.̂ 472, 

de 23, publicado a 24-8-1957, que retificou ó do ü . 
27.391, de 'jB. .publicado a 9-2-1957, qtíe admitiu d. Car 
melina Cunha Bueno para exercer conió íx t r anumera -
rio diarista. 4'unçôes tio ServiçaL lotada no Departamento 
do Ensino Profissional, com exrrcicio na Escola indus
trial "Escolástica. Rosa", de Santos, para declarar que 
a diária é de lGt% 14330., , "-. • 

Artigo íx).~ F ica retificado o Decreto n . 27.391,, d é 
8, publicado á"9-2-1957, que admitiu d. .Catmeliria Cunha 
Bueno para-eSsrcer,^ como extranumerário diarista, fun
ções de Sferviçai, lotada no Departamento do Ensine 
Profissional, com exercício na Escola Industrial -Esco
lástica Resa?", de Santos, na vaga de, d . Luzia Raymuii-
do Fagundes, dispenso da pelo' Decreto "24 jeo, üe 23r2-

D 5 C R E T O V. 30.078; DE 9 D E N©VF-3IBEO'DE''í95? 
E>i?w5é sôbfé fiberturà, na Sésreíariã:-dâ F a -

2çad3, à mesma Secretaria, do crédito suplemen
tar tfe CrS 250.0O0.C99S0;. aisCOTizado pela Léi « . 
4.341, e">c 7 de no^eróbro «!«:-lSS7. 

JÂNIO QUADROS G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
SAO PAULO, ' usando de suseat t ibuiçõés- legais , ' 

Decreta: "-' - ••'.' '--':•' '•• ••• - . ."-'-'• - . 
Artigo l.o — De conformidade com o avtígo ' 1 * fia 

Lei n. 4.341, de-1-d» n ó m b m - d e 195*?. fica aberto, n-a Se
cretaria da Fasenda. à mesma Secretaria, um crédito" de 
CrS 2?-0.000.000.00 xdnzentcs.e cinqu,^nta; milhões -d© Cru
zeiros)., suplemerttar .--à seguinte verba do orçamento v i 
gente: 

• A — .«rírwiNrSTWAGAO ' G E 
R A L DO^ESXi^SíO 
F N O A R G O S . G E R A I S D O . E S 
T A D O 
FNCA-EGOS fM G E R A L , 
V E R B A N . 357 
Bíatersal^-e Serviçss 

Cr$ 
S.9G.4 4 — .Despesas Diversas 

49 — Encargos diversos 
420 —;EhC3rí»os ilegais 

Contribuição aos Municiuios 
(e eto da Capital) de acordo 
com as Leis ns, 589. de 31-12-̂ 49 
e 745, da 25-7-50, sobre excesso 
na arrecadticão de impostos . . 250.000.000 00 

V E N D A D E ' M A Q U I N A S ' 
G E Ä F I € A S l í S A D A S 

ESTÃO "A VENDA N A I M P R E N S A O F I C I A L 
D O E S T A D O D I V E R S A S M A Q U I N A S tiRAFICAS 1 
U S A D A S : I M P R E S S O R A S OU C I L I N D R O A U T O - | 
MÁTÍCAS, i f t IPRESSORAS MIÍfEBVA^^HGENíX;, } 
M A Q U I N A D E C O S T U R A R , MAQUÍfíA Í>E N U M E 
R A S A P E D A L , a iAQVINA DF. C O S T A S E N T R E 
L I N H A S . 

P A K A -VtSLHORES D E T A L H E S , C O N S U L 
T A R , « Â ;SECÇÃÔ D E EDITAIS ,»EgTE «JCEM-
P L A R » O "iöIÄRIO OFICIAL'* , A .ÇONÇOERSÍfi 
C l â . P C S L I C A ' N . '73/57 

D E C R E T O N . 30.075, D E 9 - D E N O V E M B R O D E 1957 
Torna sem efeito o Decreto n." S0v021, de 31, 

publicado-a Lò-11-3957, e dá outra providência 
JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 
Decreta: 
Artigo ia — Fica sem efeito o Decreto n . 30.021, de 

31, publicado a 1.0-11-1957, que admitiu d . Ondina P i 
menta de Castro para exercer, como extranumerár io 
mensalista, referência 17. funções de Professor, no Curso 
Intensivo de -Preparatórios -a Exames d é admissão, 110 
Ginásio-Estadual "Roldão Looes dê Barros", da Capital . 

Artigo 2io — Fica admitida como exceção ao disposto 
lio Decreto n . '29,020, de -9-9-1957, e aos termos do a r t i 
go O.0, do Decreto n-. 27.301. de 22-I-K57, combinado 
com os a r t igos '5« , í tes» VI I , das disposições t ransi tór ias 
do citado decreto e 8<o. do .Decreta ri. .29.:493, de 27-^8-
1357, d . Maria Tereza Janotta para exercer, como extra
numerár io iííensalista, -referência T7, luncões de "Píofessor, 
no Curso irifcehsi-vt» de Propara t tóoé a Exames <le Admis
são, no Ginásio ' Estádas.1 <*Roldão Lopes de B a r r o s d a 
Capital, correndo a despesa ptía verba 151-101. do M?ça-
jnetito vigente. 

'A-rtSgp ao — ÍSfe decreto efítrarA em wigoy ha- data 
ã e soa oubhnaçâo. 

PalâCio do Governo do Estado de Sâo Pauks, em 9 
dè novembro dei-'3957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de ft>,«Iá L i m a 

Publicado na^Diretoiia-Geral da fíecretafia de Estado 
dos Negócios -de «ovêrrio, «os,=9 do novembro de 1957. 

Carlos de JUbcqaerque Seiffarth Diretor -Geral 

D E C R E T O W. 30.076, T*E 9 D E N O V E M B R O D E 1951 
Torna «cru efeiWn- Decreto n.- 29.764, de 27, 

pubRoiado a 28-0-198*7. 
JÂNIO QUADROS. GO-VÈRNADOR',DO E S T A D O D E 

SÂO P A U L O , usando de suhjí atribuições, 
Decreta: 
Artigo l.o — Fica sein efeito o Decrete « . 29.704, de 

27, publicado % 28-0-3.957, ria • paíite que admitiu para 
exercerem como extranumerário- mensalista, réfefêntílá'1 VI, 
funções de Professei*, - no Curso ^Intensivo- de Prenáfa tó-
riós para exames de admissão, n ó Ginásio Estadual " D r . 
Mjgiiél Priarite Calderaro" dè Serriãrdir>o do Campos, 

„dd. El im de Ahneidá e-Maria Cecilia de Moraes Lino. 
Artigo 2.0 — Este decreto ent rará em vigo? na o^ta 

•de sua p u b l i ^ ç ã ó . 
iP^láclo^.,do iSovêrrio do Estado de São Paulo, em 9 

de -novembro de 1957. 
JANTO Q U A D R O S 
Vicente Sa Paula Lima 

Publicado -na Diretoria Oer&l da Secretaria -de Estado 
dos JTçgõcios do Governo, aos 9 de novembro de 1957. 

Caflos de Albuquerque Seiffarth —• Diretor Geral 

D E C R E T O % m.WS, » E 9 D E N O V E M B R O D E 1957 
Dispõe síibrs aSmíssão de exts-ai!um?rarjo men

salista. 
JÂNIO QUADROS. G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

SÃO P A U L O ; usando de suas atribuições, 
Deciiftta.: . 
Artigo Lo — Fica admitido como exceção ao disposto 

tio Decreto n. 29.£29, dé 9-9-1957, e nos iêrriios do artiro 
SjO. do Decreto n , 27.30L,de 22-Í-195Í. «ombüiado com, o 
firtigo 6j>, item: IV, das. dtepasiçioes transitórias do referido. 
Decrato.io .sr. Séri-íiio de Jesus, para exercei, como ex^ra-
í á i r í é í t ó o mênspi.lií'4, réfcrêheia. Si, íyr-.çoes de MOtonsta, 

j j ;o DcpKiíameiit'.; de AcUiiinisoiaçáo da Secretáfia -âe '^S-

Paráírrafo único — O valor.do presente crédito sefá' 
coberto com os rèeursrfe provenientes da reduepo de iirual 
quantia ná verba n. 313."código 8Í79.4 — item 468 — Des-
nesas da Dívida Flutuante, atribuída, rio orçamento vigen
te, à Secretaria da Fazenda e destinada a «ncargos do 
Servian da Pívida Pública. 

Artigo 2.0 — â s t e decreto ent rará em vigor 11a data 
de sua T)uWicação. 

AHiero 3r> — R evogam-s* as disnos^ões em contrário. 
Palácio do f^^vêrno dò Estado de São Paulo, aos Ó de 

novembro r!<> 19S7./ 
JÂNIO O U A D R O S 
Car'os • Alberto Carvalho- Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da* Secretaria 6fí Fstado 
dos" N é s c i o ' ' do Governo, aos 0 de novetririro de 1957. 

Carlos de-Albuquerque Seiffarth r— Diretor Geral 

PALACIO BO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N . 853. D E 9 D E NOVEMB.3.0 D E 1957 

Constitui Comissão para ímurerir medidas'- qnè 
unifiquem os- Serviços de TeJecomunSíwvões do 
Governo <"o Fstaílo. í í á ou'vas orovtòências. ' 

JANTO P U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usarido d é ' s u a s atribuições legais, 

Resolve: 
Artigo 1:0 — Fica constituída uma Comissão, inte-

(tráda. pelos srs. Bel . "Weison d á Veiga, Delegado Auxiliar,' 
Chefe do SPtbr de órgãos Àindliares Policiais, Engenhei
ro Sergio Figueiredo de Melo. do Quadro dó Departa-
rnento de AgtíSts é Energia Fiêtrica é D r . Heitor Salda
nha Franco, dó Sérviçci de Medicina -Social, d á Secreta
ria da Saúde Publica ie ; da Assistência "Social^ pá ra , éob 
á presidência do primeü-o c no prazo de-sessenfei (60) 
dias estudar o problema' da unificação dos -Serviços d é 
Telerómunicat-oes • do Governo do 'Estedo é «Ogerir as 
medidas que Julgar oportunas; 

Paragrafa -único 'j-í • O Engenheiro Giacomo Mástena, 
Diretor Técnico do_ Deoar tameató dê Comunlcâçóes é 
Serviço d a íi&dte Pa*rúlha, ifica «ncarregado de fetestaí 
ô comissão- Sra -u^sigriadav « aecèssáría assistência t éc 
nica. 

,Attigó .3^ -** Ã vpmnüt .ití&HSM é n t r á t â 4A Sfgof 
na -data de sua publicação: 

Palácio do OovSmo dó Ss t ádo d è São Pãlilo, «os 9 
Je novembro-de 1957: 

JÂNIO Q U A D R O S 
Publicada- -fia Dirftorta, Geral da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Gôvérho, -Ros 9 d õ ü o r e m b f ô de 1957. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor GeraJ 

RESOLUÇÃO ST. 854, D E 9 D E N O V E M B R O D E 1957 
Constitui Comissão para, elaborar projeto-do 

Quadro do Pessoal do D . A . E . . e á â outras r r o -
TiSíncias-

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
: Resolve: 
1 Artigo l.o — Fica constituída uiria Comissão inte
grada pelo Bel . Wair Lémós Gonçalvís, do Departamento 
Estadual de Administração, José Molina Jún io r e ^Bel . 
Cláudio José Santoro, respectivamente Assistente Admi
nistrativo e Diretor da Divisão do Pessoal do Departa
mento de Águas e Esgotos, Engenheiro - José Bergamó 
como representante da Associação de Engenheiros do Es
tado e Bdmur Zapp da- Associação dos Servidores do-
Depai-tí» mento de Aguas o Esgotos, para* sob a presidên
cia do primeiro e 110 prazo de sessenta dias, elaborar o 
projeto do Quadro do Pessoal do Departamento de 
Aguas e Esgotos..: 

Artigo 2,o — A presente resolução e n t r a r á em vigor 
na data. de r.sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 9 
de norembro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
...Publicada na Dirt tor lá Geral da-Secretaria de Esta

do dos Negócios do Goyêrno. aos 9 de-novembro de 1957, 
Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

D E C R E T O D E 9 DO C O R R E N T E 
Prorrog'andb, Cm caráter é^cepciõhál, ..nos tê rn iòs íd» 

árt%o 218 da " G r L . F " , o afastáirieritò'"de íò lábdá Regina 
Nardito, Escríiurário. çxtrariumerálriõ mensalista, réfé» 
rôricia 22, da Su^ermíéridênclá.dõs Serviços ido'Café, dá 
feecrstaria d á Fazeadí», ,p»rà, ' sem 'prejuízo : dè'isuas fun
ções e demais vantagens .de seus salários, continuar, pres^ 
t^db.^sersiiços .jiuitò; .áo 'Departamento dé Pre^d ios ' .dó 
'Sstado, pelo itíaz»-- de. 3$i d iás . 

http://5Stado.de
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